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PARTE 01 

ATOS DA REITORA  

 
 
 
 

PORTARIA Nº 652, DE 02 DE JULHO DE 2014 
 
 
 
 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
 

RESOLVE: 
 
INSTAURAR Sindicância para apurar os fatos constantes 

do Processo 23100.001112/2014-69; 
 
DESIGNAR a Comissão Permanente de Sindicâncias e 

Processos Administrativos Disciplinares para atuar nesta sindicância.  
 
Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.  
 
 
 

 
 
 
 

                             Ulrika Arns 
Reitora 
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PORTARIA Nº 658, DE 04 DE JULHO DE 2014 
 
 
 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 85/2014/COPSPAD/ 

UNIPAMPA, emitido em 1º de julho de 2014, 
 

RESOLVE: 
 
PRORROGAR o prazo concedido através da Portaria 551, 

de 03 de junho de 2014, à Comissão Permanente de Sindicâncias e Processos 
Administrativos Disciplinares, objetivando a continuidade dos trabalhos inerentes 
ao Processo Administrativo nº 23100.001074/2014-44, por 30 dias a contar de 
05 de julho de 2014. 

 
 
 
 

 
 

                                                                      Ulrika Arns 
                                                                                    Reitora 
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PORTARIA Nº 659, DE 04 DE JULHO DE 2014 
 
 
 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 86/2014/COPSPAD/ 

UNIPAMPA, emitido em 1º de julho de 2014, 
 

RESOLVE: 
 
PRORROGAR o prazo concedido através da Portaria 552, 

de 03 de junho de 2014, à Comissão Permanente de Sindicâncias e Processos 
Administrativos Disciplinares, objetivando a continuidade dos trabalhos inerentes 
ao Processo Administrativo nº 23100.001075/2014-99, por 30 dias a contar de 
05 de julho de 2014. 

 
 
 
 

 
 

                                                                      Ulrika Arns 
                                                                                    Reitora 
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PORTARIA Nº 660, DE 04 DE JULHO DE 2014 
 
 
 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 90/2014/COPSPAD/ 

UNIPAMPA, emitido em 03 de julho de 2014, 
 

RESOLVE: 
 
PRORROGAR o prazo concedido através da Portaria 552, 

de 03 de junho de 2014, à Comissão Permanente de Sindicâncias e Processos 
Administrativos Disciplinares, objetivando a continuidade dos trabalhos inerentes 
ao Processo de Sindicância Investigativa nº 23100.000906/2014-13, por 30 dias 
a contar de 11 de julho de 2014. 

 
 
 
 

 
 

                                                                      Ulrika Arns 
                                                                                    Reitora 
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PORTARIA N° 675, DE 04 DE JULHO DE 2014 
 
 
 
 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990 e os termos do Processo n° 23100.001235/2014-08,  

 
RESOLVE: 
 
DESIGNAR a servidora SANDRA MARA SILVA DE LEON, 

cargo de Assistente em Administração, pertencente e lotada no Quadro de 
Pessoal da Universidade Federal do Pampa – UNIPAMPA, para exercer suas 
atividades funcionais junto à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoal como Pró-
Reitora de Gestão de Pessoal, na cidade de Bagé, a contar de 01 de maio de 
2014. 

 
 
 
 
 
 

                                                     Ulrika Arns 
                                                                Reitora 
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PARTE 02 

ATOS DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL 

  

 

PORTARIA Nº 184, DE 02 DE JULHO DE 2014. 

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 445, de 06 de maio de 2014 e pela Portaria de 
Nomeação nº 440, de 30 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União 
em 02 de maio de 2014. 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990 e os termos do Processo n° 23100.000985/2014-54,  

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR o servidor André Lubeck, cargo Professor da 
Carreira do Magistério Superior, Classe 5, Nível 502, pertencente e lotado no 
Quadro de Pessoal da Universidade Federal do Pampa – UNIPAMPA, para 
exercer suas atividades funcionais junto à Pró-Reitoria de Planejamento, 
Desenvolvimento e Avaliação como Pró-Reitor Adjunto da Pró-Reitoria de 
Planejamento, Desenvolvimento e Avaliação, na cidade de Bagé, a contar de 02 
de Junho de 2014. 

  

 
 

 

 

Sandra Mara Silva de Leon 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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PORTARIA Nº 185, DE 02 DE JULHO DE 2014. 

 

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 445, de 06 de maio de 2014 e pela Portaria de 
Nomeação nº 440, de 30 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União 
em 02 de maio de 2014. 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990 e os termos do Processo n° 23100.001237/2014-99,  

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR a servidora Tisa Echevarria Leite, cargo Professor 
da Carreira do Magistério Superior, Classe 6, Nível 603, pertencente e lotado no 
Quadro de Pessoal da Universidade Federal do Pampa – UNIPAMPA, para 
exercer suas atividades funcionais junto ao Gabinete da Reitoria como Chefe de 
Gabinete da Reitoria, na cidade de Bagé, a contar de 22 de abril de 2013. 

  

 

 

 

 

Sandra Mara Silva de Leon 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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PORTARIA N°188, DE 04 DE JULHO DE 2014. 

 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 445, de 06 de maio de 2014 e pela Portaria de 
Nomeação nº 440, de 30 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União 
em 02 de maio de 2014. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº. 23100.001257/2014-60. 

 
 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR a servidora Priscila Becker Ferreira, SIAPE 

2781926, para exercer suas atividades nos Laboratórios de Biologia (Sala 501), 
LabBio (Sala 509) e no Núcleo de Pesquisas Ictiológicas, Limnológicas e de 
Aquicultura da Bacia do Rio Uruguai/NUPILABRU  (Sala 505), junto ao campus 
Uruguaiana da Universidade Federal do Pampa – UNIPAMPA, locais 
considerados insalubres conforme Laudo Técnico Pericial Nº 029-UR/2014, de 
03 de julho de 2014. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
10% correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

 

 
 

 
 

Sandra Mara Silva de Leon 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 

 
 

 


